
RELATÓRIO PRELIMINAR SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GESTÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE    NOVA BRASILANDIA

ATOS DE GESTÃO PRATICADOS PELOS ADMINISTRADORES E DEMAIS RESPONSÁVEIS POR BENS,

DINHEIROS E VALORES PÚBLICOS

 

PROCESSO N.º: 83500/2013

PRINCIPAL: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA

CNPJ: 00.235.663/0001-95

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL

PRESIDENTE: EZIO JOSE NETO

RELATOR: JOÃO BATISTA DE CAMARGO JUNIOR

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: NOVA BRASILANDIA

NÚMERO OS: 2121/2014

EQUIPE TÉCNICA: JULIANA LEAL DA SILVA

 

 



SUMÁRIO

1. INTRODUÇÃO 2

2. RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO 2

3. RESULTADO DA ANÁLISE DOS ATOS DE GESTÃO 3

3.1. Regras Específicas - Poder Legislativo Municipal 3

3.1.1. Repasses recebidos 3

3.1.2. Gasto Total 3

3.1.3. Despesa com folha de pagamento 4

3.1.4. Despesa com pessoal 4

3.1.5. Subsídio dos vereadores 4

3.1.6. Sessões extraordinárias 5

3.2. Despesas 5

3.3. Licitações e contratações diretas 6

3.4. Contratos 6

3.5. Encargos Previdenciários 7

3.6. Restos a Pagar 7

3.7. Bens (imóveis e móveis) 8

3.8. Prestação de Contas 8

3.9. Sistema de Controle Interno 9

3.10. Outros aspectos relevantes 9

4. BENEFÍCIOS DO CONTROLE EXTERNO EFETIVADOS DURANTE O EXERCÍCIO 10

5. CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO TCE 10

6. DENÚNCIAS 11

7. REPRESENTAÇÕES 12

8. TOMADA DE CONTAS 12

9. CONCLUSÃO PRELIMINAR 12

Anexo 1 - CONTAS DE GESTÃO DE CÂMARA 14

Quadro 1.1 - Análise Simultânea de Editais de Licitações 14

Quadro 1.2 - Limite de repasse para a Câmara Municipal. Receita Base (art. 29-A, CF) 15

Quadro 1.3 - Repasses para a Câmara Municipal (artigo 29-A da CF) 15

Quadro 1.4 - Receita Corrente Líquida (RCL) 16

Quadro 1.5 - Deduções para RCL 16

Quadro 1.6 - Resultado da Arrecadação orçamentária - 2013 17

Quadro 1.7 - Despesas com folha de pagamento (RC Nº 66/2011) 17

Quadro 1.8 - Despesas com folha de pagamento (RC Nº 66/2011) - Detalhado 18

Quadro 1.9 - Gastos com pessoal. Poder Legislativo (arts. 18 a 22 LRF) 20

Anexo 2 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 22

Quadro 2.1 - Responsáveis por irregularidade 22

APÊNDICE - A - Anexos -Documentos 23

Página 1 de 116



1. INTRODUÇÃO

Senhor(a) Secretário(a):

 

Em atendimento ao inciso II do art. 71 da Constituição Federal, ao art. 212 da Constituição Estadual, aos arts. 35 e

36 da Lei Complementar n° 269/2007, apresenta-se o relatório preliminar sobre as contas anuais de gestão da

Câmara Municipal de    , com o objetivo de subsidiar o julgamento dos atos de gestão.NOVA BRASILANDIA

 

Para o exercício de     o orçamento atualizado (até 31/12/2013) do fiscalizado, sobre o qual recai a expectativa2013

do controle, perfez o montante de    .R$ 499.429,16

 

O volume dos recursos fiscalizados (VRF) perfez o montante de R$ 53.200,00.

 

Tal montante refere-se aos valores das licitações (R$ 40.000,00) e contratos (R$ 13.200,00) objetos de análises no

exercício de 2013. Cumpre informar que para os relatórios dos próximos exercícios, conforme normatização interna,

será informado o VRF de outras áreas objeto de análise.

 

Este relatório foi elaborado no período de 02/04/2014 a 16/04/2014 e consolida o resultado do controle externo

simultâneo sobre as informações prestadas a esta Corte de Contas por meio do Sistema Aplic, dos processos

físicos, bem como das informações extraídas dos sistemas informatizados do órgão/entidade e outras obtidas em

inspeção in loco, abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de resultados, quanto à

legalidade, legitimidade e economicidade.

 

A auditoria foi realizada no mês de setembro de 2013 , em atendimento à determinaçãona sede da entidade

contida no Ofício nº 571/2013/GAB/JBC/TCE e a Ordem de Serviço nº     , em conformidade com as2121/2014

normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração Pública, bem como aos critérios contidos na

legislação vigente.

 

2. RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO

Vereador Presidente:

NOME: PERÍODO:

EZIO JOSE NETO 01/01/2013 a 31/12/2013

Control-P
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Responsável Contábil:

Nome: Período: CRC:

JOSE FRANCISCO DESTRO 01/01/2013 a 01/01/2013 CRCMT4750

JOCIVANI CRISTINA PINHEIRO DE SA 02/01/2013 a 28/02/2013 010922

RILIS EVANGELISTA DE OLIVEIRA 01/03/2013 a 31/12/2013 44932

Control-P

 

3. RESULTADO DA ANÁLISE DOS ATOS DE GESTÃO

Com base em elementos de conhecimento prévio sobre o órgão/entidade fiscalizado e os critérios

de materialidade de recursos, relevância social e riscos associados ao fiscalizado foram selecionadas às seguintes

áreas de gestão nas quais recaíram as análises da auditoria.

 

3.1. Regras Específicas - Poder Legislativo Municipal

3.1.1. Repasses recebidos

Para o exercício de , foram previstos repasses no valor de R$ , sendo2013 491.882,69

efetivamente recebido o montante de     até 31/12/2013.R$ 496.760,39

3.1.2. Gasto Total

O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos vereadores e

excluídos os gastos com inativos, foi de  correspondente a   da receita base de  R$ 499.429,16 6,35% R$

 estabelecida no art. 29-A da Constituição Federal, estando 7.860.484,51 .de acordo com o limite constitucional
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3.1.3. Despesa com folha de pagamento

A despesa com folha de pagamento da Câmara Municipal, incluídos os subsídios de seus

  vereadores, foram de R$ 279.758,20 correspondeu a 56,31%  da sua receita de R$ 496.760,39  não ultrapassando

 o limite estabelecido no §1° do art. 29-A da Constituição Federal.

Para o exercício de 2013 foi considerado entendimento expresso na Resolução de Consulta nº

):66/2011 (Processo nº 19.199-0/2011

"3) A folha de pagamento das Câmaras Municipais, incluindo o gasto com o subsídio de seus

Vereadores, para fins de apuração do limite preceituado no § 1º do artigo 29-A, da CF/1988,  os gastosnão abrange

com inativos, pensionistas, encargos previdenciários e serviços prestados por terceiros, salvo, neste último caso, os

que configurarem a substituição ilícita de servidores públicos ou representarem a burla ao princípio do concurso

público, quando serão abrangidos".
 
 

3.1.4. Despesa com pessoal

  A despesa com pessoal da Câmara Municipal totalizou o montante de R$ 330.138,88

  correspondente a 2,95% da RCL R$ 11.170.039,57 assegurando o cumprimento do limite máximo de 6%

estabelecido no art. 20, inc. III, “a” da LRF.

3.1.5. Subsídio dos vereadores

O subsídio dos vereadores foi fixado em moeda corrente pela Câmara Municipal na legislatura

anterior, para vigorar na presente legislatura, por meio da Lei nº 499/2012 de 19/12/2012.

 

 Para o exercício em exame, estabeleceu-se o valor mensal de    R$ 1.500,00 para os vereadores e

 de    R$ 1.780,00 para o presidente.

 

 

1) O subsídio dos vereadores não excedeu o percentual estabelecido do subsídio do Deputado Estadual.

2) O total dos subsídios pagos aos vereadores no exercício obedeceu o percentual de 5% da Receita do

Município.
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3) Não houve pagamento de remuneração e subsídios superiores ao subsídio mensal do Prefeito Municipal.

3.1.6. Sessões extraordinárias

Não houve pagamento de indenizações aos vereadores por participação em sessões

extraordinárias.

 

1) Não houve pagamento de indenizações aos vereadores por participação em sessões extraordinárias (art.

57, § 7°, da CF e Acórdão n° 291/2007 – TCE/MT).

3.2. Despesas

O total das despesas empenhadas no exercico foi de R4 499.429,16. Foram selecionados alguns

empenhos dos quais foram verficados as irregulares que seguem.

Empenhos analisados pelo auditor que esteve in loco:

1 232 230 247 251 228 231 123 126

224 226 225 222 234 237 236 125 124

238 240 242 241 195 220 221 140 141

198 197 218 213 200 215 201 142 144

205 207 208 3 91 119 118 121 97

100 99 94 120 98 95 96 117  

 

A fim de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a legislação

   pertinente, formulou-se(formularam-se) a(s) questão(ões) adiante indicada(s):

1) Foram constatadas despesas não autorizadas/ilegais e/ou ilegítimas.

Houve pagamento de faturas de telefone e energia com multas por atraso nas seguintes despesas

analisadas:

empenho 140/2013 - Cemat - Valor da multa R$ 5,70- pago em 23/05/2013

empenho 215/2013 - Cemat - Valor da multa R$ 6,04 e Juro R$ 0,70- pago em 22/08/2013

empenho 142/2013- Brasil Telecom - Valor da multa R$ 4,60- pago em 23/05/2013

empenho 222/2013 - Brasil Telecom - Valor da multa R$ 11,99- pago em 10/09/2013

Os pagamentos indevidos totalizaram o valor de R$ 29,03. JB01.
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Dispositivo Normativo:

art.15 c/c 16 e 17 da LRF e art.4º da Lei 4.320/64

1.1)  - Houve pagamento de faturas de telefone e energia com multas por atraso no valor total de R$ 29,03 JB01

2) Não foram constatadas aquisições de bens e/ou serviços com preços superiores aos praticados no

mercado e/ou superiores ao contratado (superfaturamento).

3) Os pagamentos das despesas foram efetuados quando ordenados após sua regular liquidação

4) Na liquidação da despesa não foram constatados títulos e documentos idôneos para a sua comprovação.

5) Foram retidos os tributos, nos casos em que o órgão/entidade deveria fazê-lo.

3.3. Licitações e contratações diretas

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a

legislação pertinente, formulou-se(formularam-se) a(s) questão(ões) adiante indicadas:
 

1) Os serviços, compras e alienações foram contratados mediante processo de licitação pública.

2) Não foram constatadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que restrinjam a

competição do certame licitatório.

3) Houve justificativa da inviabilidade técnica e/ou econômica para o não parcelamento dos objetos

divisíveis?

4) Não foi constatado fracionamento de despesas de um mesmo objeto para alterar a modalidade de

procedimento licitatório ou promover a dispensa indevidamente.

5) Não foi constatado sobrepreço nos processos licitatórios ou nas contratações por dispensa e/ou

inexigibilidade.

6) Os editais das licitações garantiram tratamento diferenciado às microempresas e/ou empresas de

pequeno porte.

3.4. Contratos
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Foram firmados contratos no valor total de R$ 53.200,00 e um termo aditivo no valor de R$

12.600,00.

 

A fim de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a legislação

pertinente, formulou-se  a  questão  adiante indicadas:(formularam-se) (s) (ões)

1) A execução dos contratos não foi acompanhada e fiscalizada por representante da Administração. No

entanto, há um fiscal designado por portaria, mas não há a fiscalização efetiva. HB04.

Dispositivo Normativo:

art. 67 da Lei 8.666/93

1.1)  - Há um fiscal de contrato designado por portaria, mas não há a fiscalização efetiva. HB04

2) A prorrogação dos contratos ocorreu em conformidade com o art.. 57 da Lei 8.666/93.

3) As alterações contratuais foram efetuadas em consonância com o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

4) O objeto do contrato foi executado nos termos previamente estipulados.

3.5. Encargos Previdenciários

Foi verificado a retenção previdenciária nas folhas de pagamento, bem como o recolhimento

Patronal ao INSS no valor de R$ 27.409,06 (3.1.90.13.99) e ao Prevbras no valor de R$ 17.184,02 (3.1.91.13.03).

Informações extraídas do Sistema Aplic.

 

 

1) Houve contabilização da contribuição previdenciária patronal devida à previdência geral e/ou própria.

2) Houve pagamento da contribuição previdenciária patronal à previdência geral e/ou própria.

3) As quotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados foram repassadas à previdência

geral e/ou própria.

3.6. Restos a Pagar

Não existem restos a pagar processados e não processados no exercício.
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3.7. Bens (imóveis e móveis)

A Câmara apresenta uma relação dos bens móveis e imóveis, sendo o valor dos bens imóveis R$

32.000,00 (prédio da Câmara) e o valor dos bens móveis R$ 56.155,53. Houve a aquisição de apenas um bem

móvel no exercício no valor de R$ 946,40.

 

 

 

1) Há controle dos custos de manutenção de veículos e equipamentos de forma individualizada.

A Câmara possui apenas um veículo.

2) Foi constatada compatibilidade entre os registros contábeis e a existência física dos bens permanentes.

3.8. Prestação de Contas

 

Cumpre destacar que os achados relativos a intempestividade no envio de informações e

documentos ao TCE-MT serão objeto de processo de representação interna nos termos da Resolução Normativa

TCE nº 17/2010.

Com objetivo de se avaliar se a prestação de contas ao TCE-MT no exercício de 2013 ocorreu

conforme a legislação pertinente, formulou-se  adiante (formularam-se) a(s) questão(ões) indicada(s):

 

 

 

1) Há divergência(s) entre as informações enviadas por meio eletrônico e as constatadas pela equipe

técnica. Não foram enviados por meio eletrônico, Aplic, as informações referentes aos Contratos, Licitações,

Leis e Decretos vigentes em 2013. MB03.

Dispositivo Normativo:

art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT.

1.1) Não foram enviados por meio eletrônico, Aplic, as informações referentes aos Contratos, Licitações, Leis e
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 - Decretos vigentes em 2013. MB03

3.9. Sistema de Controle Interno

A Câmara de Nova Brasilandia, apresenta a Lei 330/2007 de 07/08/2007, que instituiu o Sistema

de Controle Interno da Prefeitura de Nova Brasilandia, alegando que houve adesão do Poder Legislativo a esta Lei.

Ocorre que esta adesão não foi formalizada.

 

Desta forma evidenciou-se que não há Controlador Interno na Câmara e houve descumprimento

do que determinou o TCE, no julgamento das contas do exercício anterior.

 

A fim de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a legislação

pertinente, formulou-se(   adiante indicada :formularam-se) a(s) questão(ões) (s)

1) Não foi constatada omissão do responsável pela Unidade de Controle Interno em representar ao Tribunal

de Contas do Estado sobre as irregularidades/ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário não

reparados integralmente pelas medidas adotadas pela administração.

2) Não foi constatada omissão do responsável pela Unidade de Controle Interno em comunicar/notificar o

gestor competente diante de irregularidades/ilegalidades constatadas.

3) As normas de rotinas e procedimentos de controle interno não estão sendo implantadas conforme o

cronograma de implantação aprovado pela Resolução Normativa TCE/MT 01/2007, e não há Controlador

Interno atuando na Câmara. EB01 e EB02.

Dispositivo Normativo:

art. 74 da Constituição Federal; art. 162 Resolução Normativa TCE-MT nº 14/2007;  art. 2° da Resolução Normativa

 e TCE N° 01/2007 art. 5° da Resolução Normativa TCE n° 01/2007

3.1)  - Não existe Controlador Interno na Câmara Municipal de Nova Brasilandia EB01

3.2) As normas de rotinas e procedimentos de controle interno não estão sendo implantadas conforme o

 - cronograma de implantação aprovado pela Resolução Normativa TCE/MT 01/2007. EB02

4) Há observância do princípio da segregação de funções de autorização, aprovação, execução, controle e

contabilização das operações.

5) Os procedimentos de controle dos sistemas administrativos são eficientes.

3.10. Outros aspectos relevantes
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Não houve outros aspectos relevantes a serem analisados.

4. BENEFÍCIOS DO CONTROLE EXTERNO EFETIVADOS DURANTE O EXERCÍCIO

A Resolução Normativa TCE nº 9/2013 dispôs, entre outros, que a partir das contas do exercício

de 2013 devem ser relatados os benefícios efetivados durante o acompanhamento concomitante realizado ao longo

do exercício de fiscalização.

 

No entanto, ressalta-se que não há controle interno na Câmara Municipal de Nova Brasilandia.

5. CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO TCE

Ordem Nº Decisão TCE Determinação Situação Verificada

1 Acórdão nº 168/2013

1) efetue o recolhimento das

cotas do ISSQN quando da

realização de pagamento de

prestadores de serviços;

No exercício, segundo consta no

Aplic foram recolhidos

2 Acórdão nº 168/2013
2) cumpra os prazos de envio das

informações ao Sistema Aplic;

Houve atraso de envio das

informações referentes ao mês de

agosto Não houve o cumprimento

da determinação

3 Acórdão nº 168/2013

3) realize o processo licitatório

para contratação dos programas

de contabilidade;

Foi realizado o Convite nº

001/2013 para a contratação do

serviço Contábil

4 Acórdão nº 168/2013

4) efetue o acompanhamento e

fiscalização dos contratos

administrativos por meio de

registro das ocorrências

relacionadas a execução dos

contratos, por servidor

especialmente designado;

Há fiscal de contratos porem não

há a fiscalização efetiva dos

contratos. Não houve o

cumprimento da determinação

5 Acórdão nº 168/2013

5) efetue o recolhimento das

cotas de contribuições

previdenciárias dos segurados

conforme determinações

constantes dos itens 7.1, 8.1 e

10.1;

Segundo informação do Aplic as

cotas de contribuições

previdenciárias foram recolhidas
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Ordem Nº Decisão TCE Determinação Situação Verificada

6 Acórdão nº 168/2013

6) efetue o recolhimento das

cotas de contribuições

previdenciárias patronal conforme

determinações constantes dos

itens 7.1, 8.1 e 9.1;

Segundo informações do Aplic as

cotas de contribuições patronais

foram recolhidas

7 Acórdão nº 168/2013

7) realize a apropriação e o

recolhimento das contribuições

previdenciárias patronal incidente

sobre a remuneração do

prestador de serviço;

Segundo informações do Aplic

houve o cumprimento da

determinação

8 Acórdão nº 168/2013

8) implante o sistema de controle

interno no âmbito do Poder

Legislativo por meio de lei

específica;

Não houve o cumprimento da

determinação

9 Acórdão nº 168/2013

9) em caso de não submissão ao

Controle Interno do Poder

Executivo, crie o cargo efetivo de

controlador interno e realize

concurso público para seu

provimento, no prazo de 240 dias;

e,

Não houve o cumprimento da

determinação

10 Acórdão nº 168/2013

10) elabore rotinas internas e

procedimentos de controle de

sistemas administrativos para o

controle interno;

Não houve o cumprimento da

determinação

Control-P., Aplic e Verificação in loco

 

Ordem Nº Decisão TCE Recomendação Situação Verificada

1 Acórdão nº 168/2013 Não houve Recomendações  

Control-P.

 

6. DENÚNCIAS

Até o período analisado, não foram apresentadas ao TCE-MT denúncias contra atos de gestão

praticados pelo administrador ou responsável.
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7. REPRESENTAÇÕES

Até o período analisado, foram apresentadas ao TCE/MT as seguintes representações internas

contra atos de gestão praticados pelo administrador ou responsável:

 

Processo Descrição Situação

254851/2013 Descumprimento do Prazo de envio  de informções do 1º e 2º quadrimestre de 2013 Em Andamento

38768/2014 Descumprimento do Prazo de envio de informações do 3º quadrimestre de 2013 Em Andamento

 

8. TOMADA DE CONTAS

Até o período analisado, não foram apresentados processos relativos a Tomada de Contas.

9. CONCLUSÃO PRELIMINAR

Apresentam-se, a seguir, as irregularidades com os seus respectivos responsáveis relativas às

amostras analisadas no período, para fins de citação, nos termos do §1º do art. 256 RITCE/MT:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2013 a 31/12/2013EZIO JOSE NETO

1) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

1.1) Não foram enviados por meio eletrônico, Aplic, as informações referentes aos Contratos, Licitações, Leis e

  - Tópico - Decretos vigentes em 2013. 3.8. Prestação de Contas

2) EB01 CONTROLE INTERNO_GRAVE_01. Não-instituição do Sistema de Controle Interno -SCI mediante lei

específica (art. 74 da Constituição Federal; art. 162 Resolução Normativa TCE-MT nº 14/2007; e art. 2° da

Resolução Normativa TCE N° 01/2007).

2.1)     - Tópico  - Não existe Controlador Interno na Câmara Municipal de Nova Brasilandia 3.9. Sistema de

Controle Interno

3) JB01 DESPESAS_GRAVE_01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao
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patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964).

3.1)     -Houve pagamento de faturas de telefone e energia com multas por atraso no valor total de R$ 29,03

Tópico - 3.2. Despesas

4) EB02 CONTROLE INTERNO_GRAVE_02. Ausência de normatização das rotinas internas e procedimentos de

controle dos sistemas administrativos que compõem o SCI (art. 5° da Resolução Normativa TCE n° 01/2007).

4.1) As normas de rotinas e procedimentos de controle interno não estão sendo implantadas conforme o

  - Tópico - cronograma de implantação aprovado pela Resolução Normativa TCE/MT 01/2007. 3.9. Sistema de

Controle Interno

5) HB04 CONTRATOS_GRAVE_04. Inexistência de acompanhamento e fiscalização da execução contratual por um

representante da Administração especialmente designado (art. 67 da Lei nº 8.666/93).

5.1)   - Tópico - Há um fiscal de contrato designado por portaria, mas não há a fiscalização efetiva. 3.4. Contratos

 

É o relatório.

 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA     RELATORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS5ª

DO ESTADO DE MATO GROSSO em Cuiabá.

JULIANA LEAL DA SILVA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 28 de Abril de 2014.
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ANEXOS

RELATÓRIO PRELIMINAR SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - CÂMARA

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILANDIA - EXERCÍCIO 2013

Anexo 1 - CONTAS DE GESTÃO DE CÂMARA

Quadro 1.1 - Análise Simultânea de Editais de Licitações

MODALIDADE QTDE ENVIADA
QTDE EDITAIS

ANALISADA

QTDE RNI

PROPOSTAS

QTDE RNI

PROTOCOLADAS

QTDE MEDIDAS

CAUTELARES

PROPOSTAS

QTDE MEDIDAS

CAUTELARES

ADOTADAS

ADESÃO À ATA

DE REGISTRO

DE PREÇOS

0 0 0 0 0 0

CONCORRÊNCIA

PÚBLICA
0 0 0 0 0 0

CONCURSO 0 0 0 0 0 0

CONVITE 1 0 0 0 0 0

DISPENSA 0 0 0 0 0 0

INEXIGIBILIDADE 0 0 0 0 0 0

LEILÃO 0 0 0 0 0 0

PREGÃO 0 0 0 0 0 0

REGIME

DIFERENCIADO

DE

CONTRATAÇÃO

0 0 0 0 0 0

TOMADA DE

PREÇOS
0 0 0 0 0 0

  1 0 0 0 0 0

Convite nº 001/2013. Relação em anexo
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Quadro 1.2 - Limite de repasse para a Câmara Municipal. Receita Base (art. 29-A, CF)

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

Receitas Tributárias R$ 414.038,14

Impostos R$ 248.148,86

IPTU R$ 0,00

IRRF R$ 67.293,16

ITBI R$ 29.334,56

ISSQN R$ 151.521,14

TAXAS R$ 24.556,57

Contribuição de Melhoria R$ 124.210,12

Juros e multas das receitas tributárias R$ 399,59

Receita da Dívida Ativa Tributária R$ 13.005,07

Juros e multas da dívida ativa tributária R$ 3.717,93

Transferências da União R$ 4.985.115,91

FPM R$ 4.820.061,55

ITR R$ 126.755,86

IOF s/ ouro R$ 0,00

ICMS Desoneração R$ 15.837,84

CIDE R$ 22.460,66

Transferências do Estado R$ 2.461.330,46

ICMS R$ 2.376.833,16

IPVA R$ 84.497,30

IPI (Exportação) R$ 0,00

TOTAL GERAL R$ 7.860.484,51

População do Município 4.406

Limite percentual autorizado - art. 29-A, CF 7,00%

Valor máximo de repasse R$ 550.233,91

Valor fixado na LOA e créditos adicionais (2013) R$ 499.429,16

Anexo 10 - Prefeitura - Exercício de 2012.

Quadro 1.3 - Repasses para a Câmara Municipal (artigo 29-A da CF)

DESCRIÇÃO VALOR R$
RECEITA BASE

R$

% S/ RECEITA

BASE

LIMITE MÁXIMO

(%)
SITUAÇÃO SEQ

Repasse do Poder

Executivo
R$ 496.760,39 R$ 7.860.484,51 6,32% 7,00% REGULAR 1

Gasto do Poder

Legislativo
R$ 499.429,16 R$ 7.860.484,51 6,35% 7,00% REGULAR 1
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Folha de

Pagamento do

Poder Legislativo

R$ 279.758,20 R$ 496.760,39 56,31% 70% REGULAR 1

Limite Gastos com

Pessoal - LRF
R$ 330.138,88 R$ 11.170.039,57 2,95% 6% REGULAR 1

ANEXO 13 (Balanço Financeiro) das CONTAS ANUAIS 2013 da CÂMARA MUNICIPAL e Conta Contábil (61210000000 - TRANSFERÊNCIAS

FINANCEIRAS RECEBIDAS)

Quadro 1.4 - Receita Corrente Líquida (RCL)

Receitas Total R$

Total de receitas correntes R$ 13.279.607,19

(-) Deduções da Receita Corrente -R$ 120.554,11

= Total de receitas correntes - menos deduções R$ 13.159.053,08

(-) Contribuição ao RPPS (segurado) R$ 323.861,07

(-) Receita da compensação financeira entre regimes previdenciários R$ 61.061,66

(-) Dedução de receita para formação do FUNDEB -R$ 1.604.090,78

(=) RCL R$ 11.170.039,57

ANEXO 10 DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

Quadro 1.5 - Deduções para RCL

DESCRIÇÃO R$

Deduções da receita tributária R$ 0,00

Deduções da receita patrimonial -R$ 120.554,11

Deduções de outras receitas correntes R$ 0,00

TOTAL -R$ 120.554,11

Anexo 10
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Quadro 1.6 - Resultado da Arrecadação orçamentária - 2013

ORIGEM VALOR PREVISTO R$
VALOR ARRECADADO

R$

% DA ARRECADAÇÃO

S/ PREVISÃO

RECEITAS CORRENTES R$ 13.060.764,27 R$ 13.279.607,19 101,67%

Receita Tributária R$ 294.866,82 R$ 523.154,19 177,42%

Receita de Contribuições R$ 439.882,46 R$ 456.181,90 103,70%

Receita Patrimonial R$ 289.641,36 R$ 316.162,79 109,15%

Receita Agropecuária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita Industrial R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita de Serviços R$ 708.320,22 R$ 345.155,00 48,72%

Transferências Correntes R$ 11.166.228,36 R$ 11.502.666,96 103,01%

Outras Receitas Correntes R$ 161.825,05 R$ 136.286,35 84,21%

RECEITAS DE CAPITAL R$ 1.272.826,00 R$ 460.167,75 36,15%

Operação de crédito R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Alienação de bens R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Amortização de empréstimos R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Transferência de capital R$ 1.272.826,00 R$ 460.167,75 36,15%

Outras receitas de capital R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

DEDUÇÕES DA RECEITA -R$ 1.462.752,27 -R$ 1.724.644,89 117,90%

Deduções da receita tributária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Deduções da receita patrimonial R$ 0,00 -R$ 120.554,11 0,00%

Deduções de transferências correntes -R$ 1.462.752,27 -R$ 1.604.090,78 109,66%

Deduções de outras receitas correntes R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

TOTAL R$ 12.870.838,00 R$ 12.015.130,05 93,35%

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO e ANEXO 10 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (Consolidado).

Quadro 1.7 - Despesas com folha de pagamento (RC Nº 66/2011)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)

1 - DESPESA BRUTA COM PESSOAL =

(1.1 + 1.2 + 1.3 + 1.4)
R$ 279.758,20 R$ 0,00

1.1 - Pessoal Ativo R$ 279.758,20 R$ 0,00

1.2 - Pessoal Inativo e Pensionista R$ 0,00 R$ 0,00

1.3 - Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de

Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

R$ 0,00 R$ 0,00
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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)

1.4 - Outros (conforme entendimento da

equipe técnica)
R$ 0,00 R$ 0,00

2 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º

do art. 19 da LRF) = (2.1 + 2.2 + 2.3 + 2.4 +

2.5)

R$ 0,00 R$ 0,00

2.1 - Indenizações por Demissão e

Incentivos à Demissão Voluntária
R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 - Decorrentes de Decisão Judicial R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 - Inativos e Pensionistas com

Recursos Vinculados
R$ 0,00 R$ 0,00

2.5 - Outros (conforme entendimento da

equipe técnica)
R$ 0,00 R$ 0,00

3 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL =

(1-2)
R$ 279.758,20 R$ 0,00

4 - DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP =

(3a + 3b)
R$ 279.758,20  

ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CONSOLIDADO; ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO

AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CÂMARA. Processo nº 19.199-0/2011

Quadro 1.8 - Despesas com folha de pagamento (RC Nº 66/2011) - Detalhado

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)

1.1 PESSOAL ATIVO CÂMARA R$ 330.138,88 R$ 0,00

3.1.90.11.00 R$ 279.758,20 R$ 0,00

3.1.90.07.00 + 3.1.90.09.00 +

3.1.90.13.00
R$ 33.196,66 R$ 0,00

3.1.90.96.00 R$ 0,00 R$ 0,00

3.1.90.04.00 R$ 0,00 R$ 0,00

3.1.91.13.00 R$ 17.184,02 R$ 0,00

1.2 Pessoal Inativo e Pensionistas R$ 0,00 R$ 0,00

3.1.90.01.00 R$ 0,00 R$ 0,00

3.1.90.03.00 R$ 0,00 R$ 0,00

3.1.90.05.00 R$ 0,00 R$ 0,00
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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)

3.1.90.08.00 R$ 0,00 R$ 0,00

Despesas de exercícios anteriores R$ 0,00 R$ 0,00

1.3 Outras despesas de Pessoal R$ 0,00 R$ 0,00

ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CONSOLIDADO; ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO

AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CÂMARA. Processo nº 19.199-0/2011
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Quadro 1.9 - Gastos com pessoal. Poder Legislativo (arts. 18 a 22 LRF)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)

1 - DESPESA BRUTA COM PESSOAL =

(1.1 + 1.2 + 1.3 + 1.4)
R$ 330.138,88 R$ 0,00

1.1 - Pessoal Ativo R$ 330.138,88 R$ 0,00

1.2 - Pessoal Inativo e Pensionista R$ 0,00 R$ 0,00

1.3 - Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de

Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

R$ 0,00 R$ 0,00

1.4 - Outros (conforme entendimento da

equipe técnica)
R$ 0,00 R$ 0,00

2 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º

do art. 19 da LRF) = (2.1 + 2.2 + 2.3 + 2.4 +

2.5)

R$ 0,00 R$ 0,00

2.1 - Indenizações por Demissão e

Incentivos à Demissão Voluntária
R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 - Decorrentes de Decisão Judicial R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 - Inativos e Pensionistas com

Recursos Vinculados
R$ 0,00 R$ 0,00

2.5 - Outros (conforme entendimento da

equipe técnica)
R$ 0,00 R$ 0,00

3 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL =

(1-2)
R$ 330.138,88 R$ 0,00

4 - DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP =

(3a + 3b)
R$ 330.138,88  

5 - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL   R$ 11.170.039,57

6 - % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL   2,95%

LIMITE MÁXIMO (inciso III do art. 20 da LRF)   6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do

art. 22 da LRF) - 95%
  5,7%

ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CÂMARA.

Quadro 1.10 - SUBSÍDIOS

CARGO SUBSÍDIO

VEREADOR - PRESIDENTE R$ 1.780,00
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CARGO SUBSÍDIO

VEREADOR R$ 1.500,00

PREFEITO R$ 13.000,00

DEPUTADO ESTADUAL R$ 20.042,34

POPULAÇÃO 4.406

% MÁXIMO SUBSÍDIO VEREADOR x SUBSÍDIO DO DEPUTADO 20,00%

Alterações pela Lei nº 501/2012 e Lei nº 499/2012, anexados a este relatório
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Anexo 2 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Quadro 2.1 - Responsáveis por irregularidade

NOME CARGO PERÍODO RG CPF ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

EZIO JOSE

NETO

Ordenador de

Despesas

01/01/2013 a

31/12/2013
2061839 27752135100

RUA RUI

BARBOSA, Nº

SN, CENTRO,

78860000, NOVA

BRASILANDIA-MT

6633851209 cmnbrasilandia@hotmail.com

Responsáveis por irregularidades constantes da conclusão preliminar do relatório.

Página 22 de 116



APÊNDICE - A - Anexos -Documentos

APÊNDICE - A

Anexos -Documentos
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